
Projeto de Lei nº_____/2020.

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL  A  “ROCHATIVA  -
ASSOCIAÇÃO  DE  ATIVIDADES
SOCIAIS  DO  SETOR  DE  ROCHAS
ORNAMENTAIS DO ESPIRITO SANTO”,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º.É  declarada  de  utilidade  pública
municipal,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
6.014/2007, de 26 de setembro de 2007, alterada
pela  Lei  nº  6.596/2012,  de  10  de  janeiro  de
2012,a  “ROCHATIVA  -  ASSOCIAÇÃO  DE  ATIVIDADES
SOCIAIS  DO  SETOR  DE  ROCHAS  ORNAMENTAIS  DO
ESPIRITO SANTO”.

Art. 2º.A  referida  entidade  apresentou  os
requisitos necessários contidos nos Incisos I,
II e III do Art.1º da Lei nº 6.014/2007 que
testificam  suas  atividades  e  fins,  conforme
cópias em anexo.

Art. 3º.Cessarão,  a  qualquer  tempo,  os
efeitos de declaração de utilidade pública caso
a entidade descumpra as exigências previstas em
lei,  conforme  prevê  o  Art.  4º  da  Lei  nº
6.014/2007.
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Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 08 de junho de 2020.

Renata Fiório
Vereadora - PSD
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JUSTIFICATIVA

Submeto à consideração dos nobres pares a presente

propositura  que  visa  “DECLARAR  DE  UTILIDADE  PÚBLICA

MUNICIPAL A “ROCHATIVA - ASSOCIAÇÃO DE ATIVIDADES SOCIAIS

DO SETOR DE ROCHAS ORNAMENTAIS DO ESPIRITO SANTO”, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  ROCHATIVA-  Associação  de  Atividades  Sociais  do

Setor de Rochas Ornamentais do ES, é uma entidade sem

fins  lucrativos,  fundada  em  2007,  onde  iniciou  seus

trabalhos  devido  à  preocupação  dos  empresários  e

entidades do setor de Rochas Ornamentais em realizar um

trabalho social de forma organizada, complementando dessa

forma o APL do setor de Rochas.

A entidade possui personalidade jurídica há mais de

dois  anos,  conforme  comprova  certidão  anexa,  expedida

pelo  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Físicas  e

Jurídicas;

É uma associação civil com efetivo funcionamento há

mais de dois anos de serviço desinteressado e gratuito

prestado à coletividade, conforme comprovado por estatuto

social (anexo 1)e reportagens no anexo 2;

Não  há  remuneração  dos  cargos  da  diretoria  da

organização e há não distribuição de lucros, bonificações

ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,

conforme anexo 3;
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Presta  um  serviço  desinteressado  e  gratuito  à

coletividade,  conforme  normatiza  a  lei,  de  forma

filantrópica nas áreas educacional, cultural e artística,

médica e de assistência social, entre outras abrangentes

conforme a necessidade.

Com a entidade já formalizada a Rochativa deu início

aos seus próprios projetos focando as comunidades onde há

maior número de empresas do setor.

Possuem  uma  Diretoria/Conselho  onde  não  há

remuneração  para  nenhum  de  seus  membros.  O  Presidente

atual é o Srº Valdecyr Roberte Viguini.

Dentre as características da entidade destacamos:

 Missão: Acolher crianças e adolescentes inseridos nas

escolas  através  de  práticas  esportivas  e  culturais,

promovendo a formação humana e integrando-os na família e

comunidade.

 Visão:  Entidade  reconhecida  pela  credibilidade  e

competência  em  suas  ações,  fazendo  a  diferença  na

sociedade com responsabilidade social.

 Valores: Transparência, respeito e compromisso.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de junho de 2020.

Renata Fiório

Vereadora – PSD
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